
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI412022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO COI\IPLEMENTAR n" 33/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais. utensílios e

ferramentas para construçào, destinados a manutençào da Secrelaria de Obras. deste

município, sendo o seu fomecimento processado de forma parcelada, e integrará como

panicipe deste Sistema de Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistência Social..

conformc especificações minimas, quantitativos e demais condições constântes do ANEXO I
- Termo de Referência, do Edital;

Aos l9 dias do môs de julho do ano dc 2023, O MUNICípto og PACATUBA - ESTADO
DE SERGIPE, âtravés da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa jurídica

de direito público. inscrita no C'N PJ/M F sob o n' I -1. I t 2.222rc001 -48. com sede à Praça Nossa

Senhora dc Lourdcs. SÂ',{', Centro - PACATUBA - Scrgipe. ORGAO GERENCIADOR' o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL representado por FAUSTILENE
MELO SANTOS, como órgào participante e a empresa NOVA DISTRJBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nr.l9.5 75.051/0001-87, com sede Rua C, n"231, bairro Parque do.

Faróis, Nossa Senhora do Socono/SE. CEP:49. 160-000, neste ato, representada pelo Sr' JOSt'
ALBANO RIBEIRO FRANCO NETO, (brasileiro), (solteiro), (comerciante), portador '.1.

Cédula de identidade RG 32285620- SSP/ SE. inscrito no CPF/MF sob o no 045.054.185

residente c domiciliado à Fazcnda S/N. 8R235. Ribeira KM 25, Bairro Árca k"
Laranjeiras/SE, CEP:49.170-000. e. daqui por diante. denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTR{DO. resolvem na forra da pela Lei Federal no 10.520, de l7
de julho de 2002, e suas alteraçôes e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pelâ Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu parecer.

conforme o parágrafo único do anigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes

condições:

I. Do OB.IETO

I .l . A presente Ata tem por objeto o Sisterra de Registro de Preços para Aquisição de materiais,

utensílios e ferranrenlas para construçào, destinados a rnanutenção da Secretaria de Obras, deste

município. sendo o seu lornecimenlo processado dc forma parcclada, e integrará como participe

deste Sistema de Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistência Social., conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo t do Edital do Pregão Eletrônico SRP n"
| 412022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inleira conibrmidade com os termos do Pregão Eletrônico p.u-
Registro de Preços n' 1412022 e seus .Anexos, o qual e parte integrante e complementar.
vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

@3. DA VIGÊNCIA DA ATA

&nq..
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3. I . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contâr da data de

sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. os prcços registrados sâo R$ 7.654,00 (Sete lvtil seiscentos e cinquenta e Quatro Reais),

conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de cvcntual

reduçào daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

ôonuoca. or demais lomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serão reajustados

para maior, ressalvada a supen'eniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como

eventuais descontos por cla conccdidos serão sempre mantidos, inclusivc se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçâo da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar rcduzir seus preços rcgistrados na hipótese de se tomarem superiores at's

praticados no mercadoi
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipótescs previstas, assegurados o contraditôrio e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da PREFEITTIRA de PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução. decorrentes de caso foÍuito ou

de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVLILGAÇÃO DO EXTR,ATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@
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7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa

Oficial, na Íbrma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n'8.666/93. até o quinto dia útil do mês

subseqücnte ao dc sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO óNCÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigaçôes do órgào gerenciador:

I - gcrenciar a Ata dc Rcgistro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as int'ormaçôes necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçõcs contraídas:

III - cmitir pareceres sobrc atos relativos a execuçâo da ata, em especial, quanto a()

acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estâbelecidas nír

Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI conduzir os proccdimentos relativos a cventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro

de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo forneccdor Registrado;
VIII - a fiscalizaçào exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do tbmecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.

9. DAS oBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor rcgistrado

I - manter. durante a vigência da ata de registro de pÍeço, as condições de habilitaçi,r
exigidas no Edital e na prescntc Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto ,i,,

Ata de registro de preços;
III - atendcr aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em evcntuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transÍ'erir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgào Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. O fomecimento do material, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitaçào desta Prefeitura e nas quantidades e locais indicados
pela mesma, no prazo a ser definido quando da aquisição do produto.

. A aquisição do produto, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual.

(lvr.^)
\_
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A entrega dos produtos será acompânhada e fiscalizada por serv'idor da Secretaria de Obras,

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fieI e correta entrega

para fins dc pagamcnto:
A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;

o fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços). será feito durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo cste. as partes nào podcrão cxigir uma da outra o exaurimento

doi quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimati\"'
considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados podcL:,,

scr revistos em decorrência dc evcntual reduçào dos preços praticados no mercado 0t

cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados. cabendo ao órgào gerenci:r i,
promover as negociações junto aos fomecedores, obsen'adas as disposições contidii.. :..

alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lci n" 8.ó66. de 1993.

1I. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.66ó193. fica desig-nado o(a) Sr(a). GETMA
HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Sccretaria Municipal de Administração' para

acompanhar e Íiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços, e o Sro

ERISvALDO RODRIGUES SANTOS, lotado no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos de Pacatuba e a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência. para Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos

serviços prestados.

A fiscalizaçào de que trata este item, nào exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causatlos à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão.

culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante r.r

periodo de vigência do contrato, para representá-la.

12. DAS PENALIDADI.]S

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

fornecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da cxecuçào do seu objeto, não mantiver a proposta,

comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contÍatar
com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumento e demais cominaçõcs legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no

fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:
l) advertôncia por escrito sempre quc verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5'lo (zero r irgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustilicado, sobre

o valor registrado em atraso:
lll) multa compcnsatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento

do objeto deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista neste EditaI e não discriminado nos incisos anteriores.
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sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do órgão gerenciador
(via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitação e impedimento de contratar ci' '

Prefeitura Municipal de PACATUBA;
Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigesimo) dia de inadimplência. a Administração tenârdireito de recusar

a execução, de acqrdo com sua convcniência c oportunidade, comunicando a adjudicatriria a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fàtura para pagamento do objeto deste Edital,

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentementc do transcurso do praz o

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão

gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a

imediata rescisào ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades cabivcis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÃO GERENCIADOR poderá

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aí. 24. XI. da Lei
Federal no 8.666193, observada a ordem de classificaçào da licitação e as mesmas condiçôes

oferecidas pela licitante vcncedora. ou adotar outra medida legal para fomecimento ora

registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,

podcrão clas sercm compensadas pelo Departamento Financeiro do órgào gerenciador' pol
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Ans. 368 a 380 da Lei no i0.-''
de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil):

XI) na impossibilidade de compensação, ros termos da alínea anterior ou, inexistinrjo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO CERENCIADOR, ou, ainda, sendo este

inúfrciente para possibilitar a compensação de valores. a ADJUDICATÁRIA será notificada

a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,.no prazo

Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do rcccbimento' pela ADJUDICATARIA, do

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais

sanções legais cabíveis.
XII) As sançôes acima descritas podcrão scr aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com a gravidade da infração:
XIII) O valor Máximo das multas nâo poderá exceder, cumulativamente, a lO%(dez por

cento) do valor rcgistrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida no

prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando Íbr o caso, será cobrada judicialmcnte.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alrerações.

XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de dett-a.
após notificaçào endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifcstação e postcrior decisão da.Autoridade Superior, nos termos da [ei.

r3. DA PUBLTCAÇÀO
(l^4^
L
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13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprens.t

Ofrcial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil do mcrs

subseqüente ao de sua assinatura

"tn-

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. tndependente dc sua transcrição, o edital e seus ancxos, principalmente a proposta de

preço e os documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fornecedor Registrado

no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
I5.1. Para dirimir. na eslêrajudicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será competcnte o foro da Conrarca do Municipio de PACATUBA, cstado de Sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, tbi lavrada a presente

ata de registÍo de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias, de igual teor

e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomcadas, tendo sido

arquivada um via na Comissào permanente de Licitação deste Município.

PAt ATUBAi SE. l9 de Julho de 2023

}IU\ICIPIO DT] PACATUBA
Orgào gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MAR-I'INS SOUZA
Prefeita Municipal

FUNDO \,IUNICIPAL DE ASS CIA SOCIAL DE PACATUBA
I.'At SI'II-E\E \IELo SA\TOS

NOVA DISTRIBUIDORA
orgào PalLÇjp,;yçgfoímã dieitat por NovA DtsrRtBUtDoRA

LrDA:3e575051 000187 5:?:,li'r',',:;:?',::í,,, 
", ',

NOVA DISTRIBUIDORA LTDA
JOSE ALBANO RIBEIRO FRANCO NETO

FORNE('EDOR REGISTRADO
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A presênlê Ala dê Registro de Preços epós ltda e acheda conforme. é assinâda pelas

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 33

PREGÃO ELETRÔNICO N"I 4I2O22

PROCESSO LICITATORIO 14

MANUELLA ALMEIDA MARIII,iS SOUZA
PREFEIÍA MUT{ICIPAL

LtctÍ

No dia í9 d€ Julho d6 2023, no(s) XUN|cIPlo DÊ PACATUBATSE , inscrito(a) no CNPJ 13.112.2221m01-48, c!ín ssd€ à PC NOSSA SENHoRA DE LOURDES n'

S/N CEp49970{OO - Pacátuba-SE nsst€ âto legalmente rêpíesentado por AIUELLAALflAOA ARÍ|NS SOt ZA, portador do CPF n" 007it2738507, RESOLVE

Íêgistraí preços peía eventuát ãqui§ição em íâce da apíes€ntação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abairc qualiÍicáda(s):

Fomccrdoí: I{OVAD|SÍRIBUIDORALmA CIPJ:39.í5.051/000ífi

R.pê..nt!ntê: JOsÉ ALBANo Rls€lRo FRANco NEÍo

Íêleíonêi (79) 999G7665

EÍnáll: novadistdbidore@gmail.com

Êíd.Írço: R C,231 - PARQUE OOS FAROIS, Nossa Senhorâ do SocorÍo'SE _49160_000

V nGm:78 Orrânüdadâ: Unidâde: llârce: FIRITEZA Modsloi FIRMEZA Preço iJnitário: R$ v.loí Tot l: R$995,00

5O0.OO Metros 1'99

Dcactlção: Corda trançada em fo de elgodão 1 0 mm

llem: 84 Ou.nüdad.: Unidâdo: UNO f..câ: Modelo: PÍ.ço UniÚrio: R$ valor T.ta

11O,OO TRÀMONTINA TRAMONÍINA 54,90

Dolcriçáo: Enxada 2.5 libÍas laeâ gôivada; estíutura em aço sae 1060; cabo de madeirâ especial para maior resisténcia a impactos

It m: Qu.ntidâd.: Unidadê: UND MâÍca: REIS INOX Íúodelor REIS INOX Pr.ço Unitário: R$ Velor Tot.l: R$620,00

132 200,00 3,10

Í)Écrição: Parafuso sêxtiâvado, com budla dê lomm p/ vaso sanitário

Total:Ri 7.654.00

A§ ospecificaçp€s tócíicâs constentês do processo em €poraÍe. assim como lodas as obagâçôes e condições d€scÍitâs na minutiâ dá Ata de Rêgistío dê píeços e nô
Proposta de PÍeços inlêgram esta ARq independentemenle de transcriçáo.

A vâlidede desta Âta de RegisÍo de Píeços é alé í910712024 . a @ntat do dia 19n7n023 _

A§sinado de forma d giratpor

JOSÉ ÂLBANO RIBEIRO FRANCO NETO

NOVADTSTRTBUDORALTOA 04505'í1E510

39.575.05í /000 t §7 Dadas. 20t07 nA23 07:3s 41


